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Artigo 2.o

A duração semanal e diária do trabalho estabelecida
na lei, em instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho ou no contrato individual de trabalho será
observada, sem prejuízo do período de abertura dos
estabelecimentos.

Artigo 3.o

Com excepção dos limites horários a fixar para as
grandes superfícies comerciais contínuas, através de por-
taria do Ministro da Economia, nos termos do n.o 6
do artigo 1.o, podem as câmaras municipais, ouvidos
os sindicatos, as associações patronais e as associações
de consumidores, restringir ou alargar os limites fixados
no citado artigo 1.o, a vigorar em todas as épocas do
ano ou apenas em épocas determinadas, nos termos
seguintes:

a) As restrições aos limites fixados no artigo 1.o
apenas poderão ocorrer em casos devidamente
justificados e que se prendam com razões de
segurança ou de protecção da qualidade de vida
dos cidadãos;

b) Os alargamentos aos limites fixados no artigo 1.o
apenas poderão ter lugar em localidades em que
os interesses de certas actividades profissionais,
nomeadamente ligadas ao turismo, o justifi-
quem.

Artigo 4.o

1 — No prazo máximo de 120 dias a contar da data
de entrada em vigor do presente diploma, deverão os
órgãos autárquicos municipais elaborar ou rever os regu-
lamentos municipais sobre horários de funcionamento
dos estabelecimentos comerciais, de acordo com os cri-
térios estabelecidos no artigo 1.o

2 — Após a entrada em vigor do presente diploma,
e até que se verifique o disposto no número anterior,
devem os titulares dos estabelecimentos adaptar os res-
pectivos períodos de abertura aos previstos no artigo 1.o,
comunicando esse facto à câmara municipal da área
em que se situa o estabelecimento.

3 — O disposto no número anterior não prejudica
a competência dos órgãos autárquicos municipais para,
nos termos do disposto no artigo 3.o, restringirem ou
alargarem os limites fixados no artigo 1.o

Artigo 5.o

1 — O mapa de horário de funcionamento de cada
estabelecimento deve ser afixado em lugar bem visível
do exterior.

2 — Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De 30 000$ a 90 000$, para pessoas singulares,
e de 90 000$ a 300 000$, para pessoas colectivas,
a infracção do disposto no número anterior;

b) De 50 000$ a 750 000$, para pessoas singulares,
e de 500 000$ a 5 000 000$, para pessoas colec-
tivas, o funcionamento fora do horário esta-
belecido.

3 — A grande superfície comercial contínua que fun-
cione, durante seis domingos e feriados, seguidos ou
interpolados, fora do horário estabelecido para os
domingos e feriados na portaria de regulamentação do
Ministro da Economia, nos termos do n.o 6 do artigo 1.o,

pode ainda ser sujeita à aplicação de uma sanção aces-
sória, que consiste no encerramento do estabelecimento
durante um período não inferior a três meses e não
superior a dois anos.

4 — A aplicação das coimas a que se referem os
números anteriores, nos termos da legislação respectiva,
compete ao presidente da câmara municipal da área
em que se situar o estabelecimento, revertendo as recei-
tas provenientes da sua aplicação para a respectiva
câmara municipal.

Artigo 6.o

O conceito relativo ao estabelecimento designado
como loja de conveniência, no âmbito do n.o 3 do
artigo 1.o, será definido, para todos os efeitos legais,
por portaria do Ministro da Economia.

Artigo 7.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 417/83, de 25 de Novem-
bro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 72/94, de 3 de Março, e 86/95, de 28 de Abril.

Artigo 8.o

O presente diploma entra em vigor com a publicação
da portaria a que se refere o n.o 6 do artigo 1.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco
— Alberto Bernardes Costa — João Cardona Gomes Cra-
vinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Augusto Car-
los Serra Ventura Mateus — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho.

Promulgado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 49/96

de 15 de Maio

O Decreto-Lei n.o 406/89, de 16 de Novembro, que
estabelece normas tendentes à transposição para a
ordem jurídica interna da Directiva n.o 86/113/CEE, do
Conselho, de 25 de Março, relativa à protecção das gali-
nhas poedeiras criadas em bateria, não tipifica as pos-
síveis violações das suas normas regulamentares publi-
cadas pela Portaria n.o 1037/89, de 29 de Novembro,
o que dificulta a aplicação prática das suas disposições.

Assim, importa proceder à criação do quadro san-
cionatório do Decreto-Lei n.o 406/89, de 16 de Novem-
bro.
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Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 406/89, de 16 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Compete ao Instituto de Protecção da Produção
Agro-Alimentar (IPPAA), na qualidade de autoridade
sanitária veterinária nacional, e às direcções regionais
de agricultura o controlo e aplicação da disciplina ins-
tituída pelo presente diploma e suas disposições regu-
lamentares.»

Artigo 2.o

São aditados os artigos 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o e 9.o ao
Decreto-Lei n.o 406/89, de 16 de Novembro, com a
seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Compete ao IPPAA e às direcções regionais de agri-
cultura assegurar a fiscalização do cumprimento das nor-
mas constantes do presente diploma, sem prejuízo das
competências atribuídas por lei a outras entidades,
designadamente à Inspecção-Geral das Actividades Eco-
nómicas (IGAE), na sua qualidade de autoridade fis-
calizadora e órgão de polícia criminal.

Artigo 5.o

1 — Sem prejuízo do disposto nos Decretos-Leis
n.os 28/84, de 20 de Janeiro, e 109/91, de 15 de Março,
com a nova redacção que lhe é dada pelo Decreto-Lei
n.o 282/93, de 17 de Agosto, as infracções às normas
regulamentares publicadas ao abrigo do artigo 2.o do
presente diploma constituem contra-ordenações, puní-
veis pelo presidente do conselho directivo do IPPAA,
de acordo com o previsto no Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, e suas alterações.

2 — A negligência e a tentativa serão sempre punidas.

Artigo 6.o

1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente, poderão ser aplicadas, simultanea-
mente com a coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de uma profissão ou acti-

vidade cujo exercício depende de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participar em feiras ou
mercados;

e) Privação do direito de participação em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por

objecto a empreitada ou a concessão de obras
públicas, o fornecimento de bens e serviços, a
concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;

f) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções acessórias referidas nas alíneas b) e
seguintes do número anterior terão a duração máxima
de dois anos, contados a partir do trânsito em julgado
da decisão condenatória.

3 — Quando seja aplicada a sanção da alínea f) do
n.o 1 deste artigo, a reabertura do estabelecimento e
a emissão ou renovação da licença ou alvará só terão
lugar quando se encontrem reunidas as condições legais
e regulamentares para o seu normal funcionamento.

Artigo 7.o

1 — Ao processo conducente, nos termos do
artigo 5.o, à aplicação de coimas aplica-se, com as devi-
das adaptações, toda a tramitação processual prevista
no Decreto-Lei n.o 433/82, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14
de Setembro.

2 — A entidade que levantar o auto de notícia reme-
terá o mesmo à IGAE, que, após instrução do com-
petente processo, o remeterá ao IPPAA para decisão.

Artigo 8.o

A afectação do produto das coimas cobradas em apli-
cação do artigo 5.o far-se-á da seguinte forma:

a) 10% para o IPPAA;
b) 10% para a entidade que levantou o auto;
c) 20% para a entidade que instruiu o processo;
d) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 9.o

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira
a execução administrativa do presente diploma cabe aos
serviços competentes das respectivas administrações
regionais, sem prejuízo das competências atribuídas ao
IPPAA, na qualidade de autoridade veterinária sanitária
nacional.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Abril de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Mário Fernando de Campos Pinto — Artur Aurélio
Teixeira Rodrigues Consolado — Augusto Carlos Serra
Ventura Mateus — Fernando Manuel Van-Zeller Gomes
da Silva.

Promulgado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


